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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Presidência




  

Ofício Nº 33672734/2022 - PRESIDÊNCIA
 

 

A Sua Excelência o Senhor
JOÃO JORGE SIMÃO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Jacuí
Rua Governador Valadares, 40 - Centro
37965-000 - Jacuí - MG
 
 
Assunto:  Disponibilização de motocicleta
Referência: Processo nº 53123.040750/2022-16

 

Senhor Presidente,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente,  reporto-me ao  Ofício nº 59/2022 JJSO/CMJ, por meio
do qual foi  solicitado aos Correios analisarem a possibilidade de disponibilizar motocicleta para ser
utilizada no serviço de distribuição domiciliária dessa cidade.

2. Informo que foram realizadas diligências internas com o objetivo de viabilizar o
atendimento ao pleito. Entretanto,  o resultado das avaliações efetuadas  apontou  que as condições da
Agência de Correios Jacuí, responsável pela distribuição, encontram-se ajustadas, em termos de recursos
humanos e de materiais, à luz do último dimensionamento e, ainda, vigente. 

3. A referida unidade está com efetivo adequado, havendo ao seu dispor  veículo exclusivo
para a entrega de encomendas, sendo que nas ocasiões sazonais com elevado nível de carga, tal
demanda é suprida por intermédio de recursos oriundos do Centro de Distribuição Domiciliária de São
Sebastião do Paraíso-MG. Nesse sentido, comunico que inexiste necessidade operacional de alocação da
motocicleta para apoiar o serviço de distribuição postal em Jacuí.

4. Esta Empresa permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Floriano Peixoto Vieira Neto, Presidente, em 08/08/2022,
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às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33672734
e o código CRC 1D37A870.
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